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Empreendedores
EM SITUAÇÃO DE CALAMIDADE

LINHAS DE CRÉDITO DISPONÍVEIS PARA

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo (SMDET) elaborou 
a Cartilha para Empreendedores com o 
objetivo de auxiliar os negócios no momento 
de retomada da economia após a enchente 
que atingiu Porto Alegre. 

O documento reúne informações sobre as 
diversas modalidades de crédito disponi-
bilizadas pelo governo federal entre outras 
entidades. As condições básicas de cada li-
nha de crédito, além de planos de carência 
e limites de valores estão contemplados na 
cartilha.



PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (PRONAMPE Solidário)

PÚBLICO-ALVO: 
Crédito destinado a micro e pequenas 
empresas. A modalidade oferece subsídio 
de 40% por parte do governo federal. Se o 
optante contratar R$100 mil, o valor principal 
da dívida será de R$60 mil.

•  Valor autorizado pelo governo federal:
 R$4,5 bilhões.

• Status: R$1 bilhão já estão operacionais.
Aguardando novos recursos previstos.

CONDIÇÕES: 
Carência de 24 meses, com prazo de até 60 
meses para pagamento. Taxa de juros de 6% 
ao ano + Selic.

LIMITES: 
Crédito limitado a 60% do faturamento bruto do 
ano anterior e/ou R$150 mil para empresas es-
tabelecidas nos municípios em estado de cala-
midade. Para empresas com menos de um ano 
de funcionamento, o limite do empréstimo será 
de 50% do seu capital social ou a até 60% de 
12 vezes a média da sua receita bruta mensal 
apurada no período de início de suas atividades 
(o que for mais vantajoso).



PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (PRONAMPE Solidário)

OBSERVAÇÕES: 
R$ 1 bilhão implementado e o restante apenas 
autorizado via Fundo Garantidor de Operações 
(FGO), sendo R$500 milhões disponíveis para 
crédito às microempresas e R$500 milhões 
para empresas de pequeno porte (pequenas 
empresas). 

O microempreendedor individual se encaixa 
no roll de microempresa e, portanto, se ade-
qua ao PRONAMPE Solidário.  

É possível prorrogar parcelas de contratos já 
vigentes do PRONAMPE em, no máximo, 84 
meses ou em 12 meses de carência, obser-
vando o limite máximo de 84 meses.
É possível, ao empreendedor que não contra-
tou o programa em sua versão original, acu-
mular os limites com o PRONAMPE Solidário 
do estado de calamidade pública. Nessas si-
tuações, o limite disponível pode chegar até 
R$300 mil, observado o limite de 60% do fa-
turamento da empresa no ano anterior.

No âmbito do PRONAMPE Solidário RS há li-
nhas que possibilitam subsidiar os juros da 
operação, trazendo-os para o patamar de 4%. 
Consulte as instituições financeiras para sa-
ber a disponibilidade desse recurso.  



CRÉDITO FUNDO SOCIAL (FS)

PÚBLICO-ALVO: 
Crédito para micro, pequenas e médias em-
presas.

• Valor autorizado pelo governo federal:
 R$15 bilhões.
• Status: aguardando regulamentação.

CONDIÇÕES PARA COMPRA DE MÁQUINAS, EQUI-
PAMENTOS E SERVIÇOS:
Juro de 1% ao ano + spread. Prazo de 60 meses 
para quitação e carência de 12 meses. 

CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE PRO-
JETOS CUSTOMIZADOS, INCLUINDO OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL: 
Juro de 1% ao ano + spread. Prazo de 120 meses 
para quitação e carência de 24 meses.



CRÉDITO FUNDO SOCIAL (FS)

CONDIÇÕES PARA CAPITAL DE GIRO: 
Juro de 4% ao ano para empresas com Receita 
Operacional Bruta de até R$ 300 milhões;
Juro de 6% ao ano para empresas com Receita 
Operacional Bruta acima de R$300 milhões;
Prazo de 60 meses para quitação e carência de 
12 meses.

OBSERVAÇÕES: 
Limites por operação: R$300 milhões para li-
nhas de investimento produtivo (1 e 2 acima); 
R$50 milhões para capital de giro emergen-
cial de empresas com até R$ 300 milhões de 
Receita Operacional Bruta; 

R$400 milhões para capital de giro emergen-
cial de empresas com Receita Operacional 
Bruta acima de R$300 milhões.
Instituições financeiras e cooperativas de 
crédito poderão operar as linhas.



CRÉDITO FUNDO SOCIAL (FS)

CONTRAPARTIDAS:
a partir da contratação do crédito, a empresa 
precisa se comprometer a manter por no míni-
mo quatro meses a mesma quantidade de co-
laboradores do período antecessor à calamida-
de.
O descumprimento do compromisso previsto 
no item quatro acarreta em novo encargo finan-
ceiro na operação, que passará a ser remune-
rado pela Taxa SELIC.

Lista de instituições financeiras credenciadas 
junto ao BNDES podem ser consultadas neste 
LINK.

hiperlinkar https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/instituicoes-financeiras-credenciadas/rede-credenciada-brasil/!ut/p/z1/tZTdctowEIWfhkshGRuQe-e6FAec8h-CbzKyJIM6WDKygKZPX-E4M5k0QDsZfGNp53j3Ozu7hgl8hIkkB7EmRihJtva-SjpP3Uk_jALPifFg7qDOZIDHU294h9stuKwE6MwTIJi8_b4fOy00WeDxZIYjdxR68AEmMKHSFGYDV6lkvHwSsjTC7GlF0EAblfMGqoOCKl6CTEgiKRealIBqzrikgjBSNtDp8jYEUqsR21ORggoGV8yhlGWcAZ95PvB45gNCHQocxjKf0Q5JO-3a1AXXyWXPg2uubVtb-j68X1ssYjZAyEzBx8p-RS-MAgXf7bm0DjnIbeR0yAvNS1JavqSqMMBxGPkeitH3aRsF4_nU7XkDF81atSD2h73IG6F4dOf2UBCFcdvrDZ2-79aCCyZWtgnd801w4fIg-BEupNK5nZTZf_Y4ulYhbn2ywpX07dum7940_Tfvk-nfjejfI_7xiJ7bL6sWP3e7JLDLrKThv0w9zjfZZgu_3qr05f8UyNTFllLzjGuum3ttwxtjivJLAzXQ8XhsViTNtTo0U20jhU1dKG1OPKUw_JXqBUSQnEujrEQrtj8d_nkvP6DZqNK24j0ELPJFjt1nkKSdafT76w_QD1N8nGd5_Vpig5_d7foPt1Z0Gg!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/
hiperlinkar https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/instituicoes-financeiras-credenciadas/rede-credenciada-brasil/!ut/p/z1/tZTdctowEIWfhkshGRuQe-e6FAec8h-CbzKyJIM6WDKygKZPX-E4M5k0QDsZfGNp53j3Ozu7hgl8hIkkB7EmRihJtva-SjpP3Uk_jALPifFg7qDOZIDHU294h9stuKwE6MwTIJi8_b4fOy00WeDxZIYjdxR68AEmMKHSFGYDV6lkvHwSsjTC7GlF0EAblfMGqoOCKl6CTEgiKRealIBqzrikgjBSNtDp8jYEUqsR21ORggoGV8yhlGWcAZ95PvB45gNCHQocxjKf0Q5JO-3a1AXXyWXPg2uubVtb-j68X1ssYjZAyEzBx8p-RS-MAgXf7bm0DjnIbeR0yAvNS1JavqSqMMBxGPkeitH3aRsF4_nU7XkDF81atSD2h73IG6F4dOf2UBCFcdvrDZ2-79aCCyZWtgnd801w4fIg-BEupNK5nZTZf_Y4ulYhbn2ywpX07dum7940_Tfvk-nfjejfI_7xiJ7bL6sWP3e7JLDLrKThv0w9zjfZZgu_3qr05f8UyNTFllLzjGuum3ttwxtjivJLAzXQ8XhsViTNtTo0U20jhU1dKG1OPKUw_JXqBUSQnEujrEQrtj8d_nkvP6DZqNK24j0ELPJFjt1nkKSdafT76w_QD1N8nGd5_Vpig5_d7foPt1Z0Gg!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/


PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO AO CRÉDITO 
(PEAC CRÉDITO SOLIDÁRIO RS)

PÚBLICO-ALVO:
Programa destinado a microempreendedo-
res individuais, micro, pequenas e médias 
empresas. O programa também busca con-
templar pequenos e médios produtores ru-
rais.

• Valor autorizado pelo governo federal:
 R$20,55 bilhões.
• Status: aguardando regulamentação.

CONDIÇÕES: 
Limite de crédito de até R$10 milhões, com 
carência de 24 meses e prazo de até 84 me-
ses. O faturamento máximo, por produtor 
rural ou empresa, é de até R$300 milhões. 
A taxa de juros é variável, com um teto de 
1,75% ao mês.



PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO AO CRÉDITO 
(PEAC CRÉDITO SOLIDÁRIO RS)

OBSERVAÇÕES: 

• Em operacionalização R$5,55 bilhões.
O BNDES opera os recursos em parceria com 
instituições financeiras e cooperativas de cré-
dito.

• Nos municípios em situação de emergência 
ou estado de calamidade, há previsão de sus-
pensão completa (principal e juros) por 12 me-
ses de dívidas anteriormente contratadas nas 
linhas do PEAC.

• Há também, no âmbito do PEAC, a possibi-
lidade de prorrogação do tempo de contrato 
por 12 meses.

• O crédito também contempla as linhas do 
PEAC-Maquininhas.

• A relação de instituições financeira habilita-
das a operar o PEAC estão disponíveis aqui
neste LINK.

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/garantias/bndes-fgi/lista-habilitadas/!ut/p/z1/tVVbc6owEP41PkYSwvW8UYZqFcd66UVeOgEC5IwkFKKe8-9PsE5nbBV7ppUXlp1vv_12Nxu0SHvWIk62LCeSCU7W6nsVWS-hOw6GxhSGg0V4A71wjO5v7nRkLE3taQ-AZx4PatH5eH9pa49apEUJl5UstFXMU9q8MN5IJjfJXkEPFqKkPZgxTnjCSEm5FE0P5qQmXDKizH0UyHLWg2vWSAIKErM1kyQlTcteJSzVVg60KYEkA45lZ8CAhg1c3U6BbsZ2nKbQxalxqKaj3Ki72M74ttyom360B9izgT_0DBQOQqTD2YNzP1s4Qzz1jXYeej3xJ7kqi8gCMJ4J7fmtA0lNUyYFqOjrhnLSAApK5WmNsqppo7rx1PZDZRg5oT90DRjC27kJvfvlHAfGCMOFfgC8a5ze4QB6Qz80jWCMBi4-ALomflzE1EIQzkw3cB-dWzy28ccUn9uwUm20zwKwmtOW0Z32wEVdqkO6-M8pD-GlDOY3M3TTj-B16fXr0qNv0o8ujV8dcvb79TXy1M0guKR_5OGI_-zVcHqXPuOU3nwt4rfb0OMxdlRETTNa07q_qZW7kLJqfvVgD-52u_4-aT8X235cK0-ldFSilq3ghkl6UraC1CLdtMaXl_mEmkI0qlcfRXQP1MfW-YEarmtR24RqoDoChoWosogDkBUnyHIRNgm-RG9flb7rtP8EPbouPf4m_ejSD_Yqy9SuipKbCOUg7yfyzaAKlgrlOIadAZ3Zwq9EVuVD6eC_DESxNQ_mzm6ZFXn5MgmweXitt2E2kWZsHrvblzRX_wAa6-_m/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/ 


LINHA FINEP – INOVAÇÃO E PESQUISA

PÚBLICO-ALVO:
Linha de crédito para apoiar empresas 
inovadoras que receberam financiamento 
da Embrapii, BNDES, Lei do Bem ou Finep 
nos últimos 10 anos. A empresa precisa 
ter histórico de investimentos na área de 
inovação e ter sede ou investir diretamente 
no RS.

• Valor autorizado pelo governo federal:
 R$1,5 bilhão.
• Status: aguardando regulamentação.

CONDIÇÕES: 
Taxa de juros TR+5%, via operadores, como 
Banrisul, BRDE e cooperativas de crédito. Do 
montante do crédito, 50% são para micro, 
pequenas e médias empresas. Até 40% do 
empréstimo poderá ser utilizado em capital 
de giro associado aos investimentos em 
infraestrutura de PD&I.

OBSERVAÇÕES: 
Há linhas mais modestas para editais de 
reparos emergenciais de equipamentos de 
centros de pesquisa (R$50 milhões) e de 
pesquisadores (R$15 milhões).



NOVO FUNDO GERAL DE TURISMO 
(FUNGETUR)

PÚBLICO-ALVO:
Linha de crédito específica para reestrutu-
ração de negócios do trade turístico, seja 
para recuperação da infraestrutura, bens 
de capital, insumos produtivos ou capital 
de giro.

• Valor autorizado pelo governo federal:
 R$100 milhões.
• Status: em operação.

CONDIÇÕES PARA BENS DE CAPITAL: 
Limite financiável de R$15 milhões e carên-
cia de até 60 meses. Prazo de até 240 me-
ses e juros de até 5% ao ano + INPC.



NOVO FUNDO GERAL DE TURISMO 
(FUNGETUR)

CONDIÇÕES PARA NOVOS EMPREENDIMEN-
TOS/CAPITAL DE GIRO ASSOCIADO:
Limite financiável de R$15 milhões e carên-
cia de até 48 meses. Prazo de até 120 me-
ses e juros de até 5% ao ano + INPC. 

CONDIÇÕES PARA CAPITAL DE GIRO ISOLADO: 
Limite financiável de R$15 milhões e ca-
rência de até 24 meses. Prazo de até 120 
meses e juros de até 5% ao ano + INPC.

OBSERVAÇÕES:
Todas as linhas têm possibilidade de utiliza-
ção do financiamento via Sistema de Amor-
tização Constante (SAC). 

Há possibilidade de suplementação orça-
mentária no Fundo. 

Há possibilidade de acumular as linhas do 
FUNGETUR com as linhas do PRONAMPE.



NEW DEVELOPMENT BANK
(BANCO DO BRIC’s)

PÚBLICO-ALVO: 
Linha de crédito para pequenas e médias em-
presas e ojetos de reestruturação ambiental, 
urbana, agrícola, logística, hídrica e de sane-
amento.

• Valor autorizado:
 US$ 1.115 bilhão.
• Status: aguardando regulamentação.

CONDIÇÕES:
LINHA DE CRÉDITO 1:

US$500 milhões por meio do BNDES, sendo 
US$250 milhões para pequenas e médias 
empresas e outros US$250 milhões para 
obras de proteção ambiental, infraestrutura, 
água e tratamento de esgoto, e prevenção de 
desastres. 

LINHA DE CRÉDITO 2:

US$100 milhões para infraestrutura agrícola, 
em projetos de armazenagem e infraestrutura 
logística.



NEW DEVELOPMENT BANK
(BANCO DO BRIC’s)

LINHA DE CRÉDITO 3:
US$20 milhões para projetos de 
desenvolvimento e mobilidade urbana e 
recursos hídricos. 

LINHA DE CRÉDITO 4:

US$295 milhões previstos no contrato 
com o BRDE, em processo de aprovação 
final, vão para obras de desenvolvimento 
urbano e rural, saneamento básico e 
infraestrutura social.

OBSERVAÇÕES:
Linha de crédito 1 é operada pela BNDES;
Linha de crédito 2 é operada pelo Banco do 
Brasil;
Linhas de crédito 3 e 4 são operadas pelo 
BRDE (linha de crédito 4 apenas para projetos 
em fase final de aprovação). 
Não há informações precisas sobre prazos, 
carências e encargos (juros, taxas e afins).



SEBRAETEC
(SUPERA)

PÚBLICO-ALVO:
Linha de consultoria com reembolso to-
tal ou parcial para reconstrução de negó-
cios de Microempreendedores Individuais 
(MEIs), Microempresas (MEs) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs), incluindo pequenos 
produtores rurais. 

  • Valor autorizado: R$100 milhões.
  • Status: em operação.

CONDIÇÕES:
 
O valor disponível de reembolso se dá 
sob juízo e avaliação da consultoria do 
SEBRAE. 

O limite de reembolso para Microempreen-
dedores Individuais (MEIs) é de até R$3 mil.



SEBRAETEC
(SUPERA)

CONDIÇÕES: 

O limite de reembolso para Microempresas 
(MEs) é de R$10 mil.

O limite de reembolso para Empresas de 
Pequeno Porte é de R$15 mil.

OBSERVAÇÕES:

O reembolso ocorre num prazo médio de 45 
dias; 

Mais detalhes podem ser consultados nes-
te LINK

https://conhecimento.sebraers.com.br/lp/consultoria-sebraetec-supera/
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